
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

1.1. CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR 

CONSTITUI DO DE UMA CA MARA DE DIGESTA O COM DUPLA MANTA EXTRA SELADA E 

PROTEÇA O UV, ACOPLADA AO RESERVATO RIO DE BIOGA S COM SISTEMA DE PESOS PARA 

CONDUÇA O DE GASES EM BAIXA PRESSA O, COM MECANISMO ERGONO MICO DE 

ENTRADA DE RESI DUOS ORGA NICOS E MECANISMO DE PURIFICAÇA O DO BIOGA S COM 

CARVA O ATIVADO. 

 

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A 

e I” 

2.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, o Departamento de Meio 

Ambiente considerou o conve nio firmado com a Itaipu Binacional sob o programa Itaipu 

Mais Que Energia para o ano de 2024. 

2.2. O valor ma ximo teve como refere ncia a pesquisa de preços com fornecedores do ramo 

de atividade, dos quais originaram o preço me dio, dessa forma, o objeto da aquisiça o 

devera  atender as especificaço es te cnicas e quantidades descritas na tabela abaixo: 

  

LOTE 01 – BIODIGESTOR 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 01 UN 

BIODIGESTOR CONSTITUI DO DE UMA CA MARA DE 

DIGESTA O COM DUPLA MANTA EXTRA SELADA E 

PROTEÇA O UV, ACOPLADA AO RESERVATO RIO DE 

BIOGA S COM SISTEMA DE PESOS PARA CONDUÇA O 

DE GASES EM BAIXA PRESSA O, COM MECANISMO 

ERGONO MICO DE ENTRADA DE RESI DUOS 

ORGA NICOS E MECANISMO DE PURIFICAÇA O DO 

BIOGA S COM CARVA O ATIVADO. 

R$  15.400,00 R$   15.400,00 

 TOTAL R$ 15.400,00 

 

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima na 

tabela anterior. 



 

2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância 

de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). 

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste 

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar 

irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances. 

2.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a 

vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial 

que venha substituí-lo. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B” 

3.1. O presente Termo de Refere ncia, visa apontar a opça o com maior viabilidade te cnica, 

eficiente e econo mica para aço es de saneamento ambiental e manejo de resí duos so lidos, 

conforme conve nio Itaipu Mais Que Energia firmado para o exercí cio de 2024. 

3.2. O objetivo principal e  promover aço es para reduça o de rejeitos so lidos em aterros 

sanita rios e aproveitamento energe tico por meio da produça o de bioga s.  

 

4. LOCAIS DE ENTREGA – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II 

4.1. O produto devera  ser entregue no local conforme as determinaço es contidas na 

Ordem de Compras, sendo: 

a) Secretaria Municipal de Educaça o - Avenida Parana , N° 520, Bairro Centro, na 

cidade de Tre s Barras do Parana . 

 

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

5.1. A validade do contrato sera  de 180 (cento e oitenta dias) dias, contados a  partir da 

publicaça o do extrato do mesmo e a execuça o do objeto sera  de 60 (sessenta) dias, 

contados a  partir da emissa o da Ordem de Compras. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “C” 

6.1. A aquisiça o de um Biodigestor devidamente instalado com a melhor qualidade 

possí vel, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender as condiço es do 



 

termo de conve nio firmado entre o Municí pio de Tre s Barras do Parana  e a Itaipu 

Binacional. 

 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D” 

7.1. A empresa contratada para fornecimento e instalaça o do biodigestor devera  atender 

a norma ABNT NR ISSO 23590 - Requisitos do sistema de bioga s caseiro - Projeto, 

instalaça o, operaça o, manutença o e segurança, na o sendo obrigato ria qualquer tipo de 

Certificaça o Nacional ou Internacional. 

7.2. Requisitos Técnicos 

7.2.1. O biodigestor devera  atender no mí nimo as seguintes especificaço es te cnicas: 

a) Volume do Tanque de Ga s: 2.500 Litros 

b) Volume do Tanque Biodigestor: 4.000 Litros 

c) Utiliza resí duos de alimentos (cozinha) e/ou animais 

d) Material: Lona de Polietileno com proteça o UV 

e) Um fogareiro de Bioga s 

f) Tubulaça o de ga s externa (mí nimo 10 metros) e tubulaça o de ga s interna 

(mí nimo 3 metros) 

g) Filtro de Ga s 

h) Saí da combinada de ga s e fertilizante 

i) Garantia de no mí nimo 12 meses 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Devera  ser exigido Comprovaça o de aptida o do licitante atrave s de atestado de 

capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços 

de natureza e vulto compatí veis com o objeto deste termo de refere ncia e que façam 

explí cita refere ncia pelo menos a s parcelas de maior releva ncia te cnica e valor 

significativo, que permitam estabelecer, por comparaça o, proximidade de caracterí sticas 

funcionais te cnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de 

refere ncia.  

 



 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E” 

9.1. Requisitos Técnicos 

9.1.1. O biodigestor devera  atender no mí nimo as seguintes especificaço es te cnicas: 

a) Volume do Tanque de Ga s: 2.500 Litros 

b) Volume do Tanque Biodigestor: 4.000 Litros 

c) Utiliza resí duos de alimentos (cozinha) e/ou animais 

d) Material: Lona de Polietileno com proteça o UV 

e) Um fogareiro de Bioga s 

f) Tubulaça o de ga s externa (mí nimo 10 metros) e tubulaça o de ga s interna 

(mí nimo 3 metros) 

g) Filtro de Ga s 

h) Saí da combinada de ga s e fertilizante 

i) Garantia de no mí nimo 12 meses 

9.2. Os custos na execuça o do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e 

demais despesas sera o de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (s). 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G” 

10.1. O pagamento sera  efetuado em ate  15 (quinze) dias apo s a liberaça o pela REGOV – 

CAIXA, que ocorrera  apo s a confere ncia realizada pelo Departamento de Meio Ambiente e 

a mediça o realizada pela equipe te cnica da REGOV – CAIXA, conforme estabelecido no 

conve nio firmado pela Itaipu Binacional no Programa Itaipu + que Energia. Para a 

liberaça o do pagamento, e  necessa rio emitir Nota Fiscal acompanhada dos seguintes 

documentos:  

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;  

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

10.2. O municí pio de Tre s Barras do Parana  podera  deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizaço es devidas pelo fornecedor.  

10.3. O pagamento efetuado na o isentara  o fornecedor das responsabilidades decorrentes 

do fornecimento. 

10.4. Somente sera  efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de 

Compras emitidas. 



 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “H” 

11.1. O processo licitato rio ocorrera  na modalidade PREGA O, forma ELETRO NICA, tipo 

avaliaça o MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO. 

 

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “I” 

12.1. As quantidades estimadas de contrataça o e valores constam no item 02 do presente 

termo de refere ncia 

12.2. Durante a vige ncia do Contrato, os preços registrados sera o fixos e irreajusta veis, 

exceto nas hipo teses, devidamente comprovadas, de ocorre ncia de situaça o previstas no 

Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

12.2.1. Mesmo comprovada a  ocorre ncia de situaça o prevista Art. 134 da Lei 

14.133/2021, a Administraça o, se julgar conveniente, podera  optar por cancelar o 

Contrato e iniciar outro processo licitato rio. 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correra o a  conta dos recursos das 

seguintes dotaço es orçamenta rias: 

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.4.4.90.52.00 

 

14. PRAZO DE ENTREGA 

14.1. O licitante vencedor devera  entregar o equipamento na Secretaria Municipal de 

Educaça o, no prazo ma ximo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Ordem de 

Compras. 

14.2. Os equipamentos a serem entregues devera o ser de primeira qualidade e devera o 

obedecer inteiramente aos requisitos e padro es mí nimos exigidos por o rga os 

fiscalizadores tais como: INMETRO e ABNT. 

 

15. PENALIDADES 



 

15.1. O licitante ou o contratado sera  responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infraço es: 

15.1.1. Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  

Administraça o, ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa a  inexecuça o total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 

15.1.5. Na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente 

devidamente justificado; 

15.1.6. Ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem 

motivo justificado; 

15.1.7. Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou 

prestar declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato; 

15.1.8. Fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 

15.1.9. Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013 

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 e  a Lei Anticorrupça o. O seu art. 5º enumera os 

atos lesivos a  administraça o pu blica, nacional ou estrangeira, praticados por 

pessoas jurí dicas, que atentem contra o patrimo nio pu blico nacional ou 

estrangeiro, contra princí pios da administraça o pu blica ou contra os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

15.2. Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanço es: 

a) Adverte ncia, sendo aplicado exclusivamente pela infraça o administrativa de 

inexecuça o parcial do contrato, quando na o se justificar imposiça o de 

penalidade mais grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, 

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigaço es fixadas neste Edital 

e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, 

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo ma ximo de 



 

15 (quinze) dias, contados da comunicaça o pelo Municí pio de Tre s Barras do 

Parana ; 

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsa vel pelas 

infraço es administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, quando na o se justificar a imposiça o de 

penalidade mais grave, e impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no 

a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos; 

d) Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao 

responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infraço es 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave que a sança o 

referida no § 4º deste artigo, e impedira  o responsa vel de licitar ou contratar 

no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 (seis) anos. 

d.1) A sança o estabelecida no item “d” sera  precedida de ana lise jurí dica, 

sendo sua aplicaça o de compete ncia exclusiva de Secreta rio Municipal 

designado. 

15.2.1. As sanço es previstas nos itens anteriores podera o ser aplicadas 

cumulativamente, conforme dispo e o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda 

desse valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada 

judicialmente. 

15.2.3. As aplicaço es de quaisquer das sanço es previstas na o excluem, em hipo tese 

alguma, a obrigaça o de reparaça o integral do dano causado a  Administraça o Pu blica. 

15.2.4. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 



 

d) Os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica; 

e) A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientaço es dos o rga os de controle. 

15.2.5. Na aplicaça o da sança o de multa, sera  facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o. 

15.2.6. A aplicaça o das sanço es de impedimento de licitar e contratar e, declaraça o 

de inidoneidade para licitar ou contratar, requerera  a instauraça o de processo de 

responsabilizaça o, a ser conduzido por comissa o composta de 2 (dois) ou mais 

servidores esta veis, que avaliara  fatos e circunsta ncias conhecidos e intimara  o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data 

de intimaça o, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

15.2.6.1. Na hipo tese de deferimento de pedido de produça o de novas provas 

ou de juntada de provas julgadas indispensa veis pela comissa o, o licitante ou o 

contratado podera  apresentar alegaço es finais no prazo de 15 (quinze) dias 

u teis, contado da data da intimaça o. 

15.2.6.2. Sera o indeferidas pela comissa o, mediante decisa o fundamentada, 

provas ilí citas, impertinentes, desnecessa rias, protelato rias ou intempestivas. 

 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataça o, o mais alto padra o de e tica 

durante todo o processo de licitaça o, de contrataça o e de execuça o do objeto contratual. 

 I - Para os propo sitos deste item, definem-se as seguintes pra ticas: 

a) “Pra tica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a aça o de servidor pu blico no 

processo de licitaça o ou na execuça o de contrato;  

b) “Pra tica fraudulenta”: a falsificaça o ou omissa o dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitaça o ou de execuça o de contrato; 



 

c) “Pra tica colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do o rga o 

licitador, visando estabelecer preços em ní veis artificiais e na o-competitivos;  

d) “Pra tica coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, a s pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participaça o em um processo licitato rio ou afetar a execuça o do contrato. 

e) “Pra tica obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeço es 

ou fazer declaraço es falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraça o de alegaço es 

de pra tica prevista nas cla usulas deste Edital; (ii) atos cuja intença o seja impedir 

materialmente o exercí cio do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeça o. 

 (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeço es ou fazer declaraço es 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuraça o de alegaço es de pra tica prevista nas cla usulas 

deste Edital; (ii) atos cuja intença o seja impedir materialmente o exercí cio do direito 

de o organismo financeiro multilateral promover inspeça o.  

II - Impor sanço es sobre uma empresa ou pessoa fí sica, sob pena de inelegibilidade na 

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 

financiados pela gesta o municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa ou pessoa fí sica, diretamente ou por meio e um agente, em pra ticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitaça o ou da 

execuça o de contratos financiados com pu blicos. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F” 

17.1. O gerenciamento das contrataço es decorrentes deste Termo de Refere ncia cabera  a s 

Secretarias emitentes de cada Ordem de Compra ou emissa o de empenho, que 

determinara  o que for necessa rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 

67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

17.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato: 

a) ELIZA BORTOLANZA, Secreta ria Municipal de Educaça o, CPF N° 



 

034.XXX.XXX -70; 

b) CRISTIAN LUDWIG, Secreta rio Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 

CPF N° 070.XXX.XXX-09. 

17.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras: 

a) ALICE CRISTIANE GUIMARA ES ZANCHETA, Diretora do Departamento de 

Meio Ambiente, CPF N° 104. XXX.XXX-67, Fiscal titular da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N° 729.XXX.XXX-15, 

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administraça o e Planejamento. 

17.1.3. O fiscal titular sera  responsa vel pela fiscalizaça o do fornecimento realizado. 

Na ause ncia ou impossibilidade de atuaça o do fiscal titular descritos no para grafo 

anterior, o fiscal suplente assumira  a funça o ate  o retorno do titular.  

17.2. Competira  ao responsa vel pela fiscalizaça o acompanhar a execuça o conforme 

prescritos neste Contrato, inclusive com observa ncia a  qualidade, e verificando possí veis 

desacordos com as especificaço es do edital. 

17.3. Fica reservado a  fiscalizaça o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso na o previsto no edital e tudo o mais que se relacione 

com o fornecimento licitado, desde que na o acarrete o nus para o Municí pio ou 

modificaça o na contrataça o. 

17.4. As deciso es que ultrapassarem a compete ncia do fiscal do contrato, devera o ser 

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, a  autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo ha bil para a adoça o de medidas convenientes. 

17.5. A CONTRATADA devera  aceitar, antecipadamente, todos os me todos de inspeça o, 

verificaça o e controle a serem adotados pela fiscalizaça o, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicaço es, esclarecimentos, soluço es e comunicaço es de que 

esta necessitar e que forem julgados necessa rios ao cumprimento do objeto deste 

Contrato. 

17.6. A existe ncia e a atuaça o da fiscalizaça o em nada restringem a responsabilidade 

u nica, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva 

contrataça o, a s implicaço es pro ximas e remotas perante o Municí pio ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorre ncia de irregularidade decorrentes da execuça o contratual 



 

na o implica em corresponsabilidade do Municí pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, 

o fornecedor, sem prejuí zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato 

dos prejuí zos apurados e imputados a s falhas em suas atividades. 

 

Tre s Barras do Parana , 03 de setembro de 2024. 

 

 

 
 

ELIZA BORTOLANZA 
Secreta ria Municipal de Educaça o 

 
 
 
 
 

CRISTIAN LUDWIG 
Secreta rio Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 


